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RECURSO ESPECIAL Nº 2129162 - MG (2024/0081773-0) 

RELATOR : MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

RECORRENTE : ----- 

ADVOGADOS : PETER DE MORAES ROSSI - MG042337 

SAMANTHA ALICE DE OLIVEIRA BAUER - MG143741 

USLEIDA RODRIGUES DA SILVA - MG189638 

RECORRIDO : ----- 

ADVOGADO : RODRIGO BEBIANO PIMENTA - MG102635 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA OU DE 

CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. LIMITES PERCENTUAIS DO ART. 27, § 1º, DO DL 3.365/41. 

INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS: VALOR ATUALIZADO DA 

CAUSA. ARBITRAMENTO POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA CABÍVEL APENAS 

QUANDO O VALOR DA CAUSA É MUITO BAIXO. FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA 

VINCULANTE. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL. 

1. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADI 2.332/DF, 

declarou a inconstitucionalidade da expressão "não podendo os honorários ultrapassar 

R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais")" constante do art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41. Por outro lado, nesse mesmo julgado foi reconhecida a constitucionalidade das 

demais normas contidas nesse dispositivo legal, a prever: i) base de cálculo 

específica para os honorários advocatícios em ações de desapropriação (diferença entre 

o preço ofertado pelo expropriante e a indenização fixada na sentença); e ii)  

percentuais ou alíquotas próprias, diferentes daquelas previstas como regra geral no 

CPC, e que devem incidir sobre a base de cálculo estabelecida (entre meio e cinco por 

cento, variável de acordo com o grau de zelo do profissional; o lugar da prestação do 

serviço; e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço, critérios então previstos no art. 20, § 4º, do CPC/73). 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui, de longa data, entendimento 

compatível com a orientação do STF produzida na ADI 2.332/DF. No REsp 1.114.407 /SP 

(j. 09/12/2009), submetido ao regime do art. 543-C do CPC/73, restou consolidada a 

orientação de que "o valor dos honorários advocatícios em sede de desapropriação 

deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 – qual 

seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e 

a indenização imposta judicialmente". Orientação, ao depois, reafirmada pela Primeira 

Seção do STJ quando do julgamento da PET 12.344/DF (j. 28/10/2020), ocorrido após o 

julgamento do mérito da ADI 2.332/DF pelo STF, sendo ratificado o entendimento 

produzido no REsp 1.114.407/SP, o qual, na atualidade, permanece vigente e vinculante 

para as instâncias ordinárias, catalogado como Tema 184/STJ. 

3. Em caso de desistência da ação expropriatória, a falta de condenação ou 
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de proveito econômico efetivo retira o suporte jurídico para o estabelecimento da base de 

cálculo dos honorários advocatícios nos moldes do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, de modo 

que essa base será fixada de acordo com norma jurídica supletiva prevista no art. 85, § 

2º, do CPC, tomando-se em conta, então, o valor atribuído à causa, o qual, por sua vez, 

deverá equivaler ao conteúdo patrimonial em discussão (CPC, art. 292, § 3º), ou seja, o 

mais próximo possível da justa indenização que seria, em tese, devida ao expropriado 

não fosse a superveniência do pedido de desistência formulado pelo expropriante. 

4. Os percentuais a serem observados no arbitramento dos honorários 

advocatícios, por sua vez, devem ser os estabelecidos no art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, 

em respeito à ponderação de valores realizada pelo legislador e declarada constitucional 

pelo STF. Desrespeitados esses percentuais, recorrendo-se desnecessariamente a 

regras legais supletivas, está-se em verdade negando vigência ao dispositivo legal em 

exame. 

5. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do STJ a reconhecer 

a aplicação dos percentuais previstos no art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 no arbitramento de 

honorários advocatícios, mesmo em caso de desistência da ação expropriatória, a 

incidirem sobre o valor atualizado da causa:  AgInt no REsp n. 2.158.577/MG, relatora 

Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 25/11/2024, DJe de  

29/11/2024; AgInt no AREsp n. 2.518.919/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 20/5/2024, DJe de 22/5/2024; AREsp n. 1.537.357/SP, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 13/9/2022, DJe de 15/9/2022; 

AgInt no REsp n. 2.131.859/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 

julgado em 23/9/2024, DJe de 26/9/2024; AgInt no REsp n. 2.072.792 

/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 11/9/2023, DJe de  

13/9/2023; AgInt no REsp n. 2.043.220/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, julgado em 5/6/2023, DJe de 7/6/2023; e REsp n. 1.834.024/MG, relator 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7/6/2022, DJe de 

17/6/2022. 

6. Entendimento pacífico do STJ que, entretanto, deve ser 

excepcionado 

quando, ocorrendo a desistência da ação expropriatória, constatar-se a irrisoriedade do 

valor atribuído à causa, hipótese em que deverá ser completamente afastada a aplicação 

do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 para a fixação dos honorários sucumbenciais - seja quanto 

à base de cálculo estabelecida no preceito, seja quanto aos percentuais ali estabelecidos 

-, uma vez que a verba honorária será arbitrada pelo juiz, nesse excepcional cenário, por 

apreciação equitativa, com fundamento no art. 85, § 8º, do CPC, a fim de impedir que a 

honorária seja fixada em patamar incompatível com a dignidade do trabalho advocatício. 

7. Tese jurídica de eficácia vinculante, sintetizadora da ratio 

decidendi do 

julgado paradigmático: "Aplicam-se os percentuais do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 no 
arbitramento de honorários sucumbenciais devidos pelo autor em caso de desistência 
de ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão 
administrativa, os quais terão como base de cálculo o valor atualizado da causa. Esses 
percentuais não se aplicam somente se o valor da causa for muito baixo, caso em que 
os honorários serão arbitrados por apreciação equitativa do juiz, na forma do art. 85, 
§ 8º, do CPC". 

8. Solução do caso concreto: o d. juízo sentenciante homologou 

adesistência requerida pela autora e, com fundamento nos arts. 85 e 90 do 
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CPC, arbitrou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da 

causa (R$ 90.180,00). Acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais que deve ser reformado, pois negou provimento à apelação da autora, 

deixando de aplicar a regra do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, em 

desconformidade com a jurisprudência sedimentada no âmbito deste STJ, bem 

como com a tese jurídica ora estabelecida. Determinação de retorno dos autos 

ao Tribunal de origem, a fim de que os honorários sejam novamente fixados, 

desta vez com aplicação de percentual compatível com o art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41, valendo registrar que o valor atribuído à causa não é irrisório, o que 

afasta a aplicação ao caso concreto da regra excepcional do art. 85, § 8º, do 

CPC. 

9. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, dar provimento ao recurso 

especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese, no tema 1298: 

Aplicam-se os percentuais do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 no arbitramento 

de honorários sucumbenciais devidos pelo autor em caso de desistência de ação de 

desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão administrativa, os 

quais terão como base de cálculo o valor atualizado da causa. Esses percentuais não se 

aplicam somente se o valor da causa for muito baixo, caso em que os honorários serão 

arbitrados por apreciação equitativa do juiz, na forma do art. 85, § 8º, do CPC. 

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Maria 

Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina e 

Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. 
  

    Brasília, 10 de abril de 2025. 

  

MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 2129162 - MG (2024/0081773-0) 

RELATOR : MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

RECORRENTE : ----- 

ADVOGADOS : PETER DE MORAES ROSSI - MG042337 

SAMANTHA ALICE DE OLIVEIRA BAUER - MG143741 

USLEIDA RODRIGUES DA SILVA - MG189638 

RECORRIDO : ----- 

ADVOGADO : RODRIGO BEBIANO PIMENTA - MG102635 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA OU DE 

CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. LIMITES PERCENTUAIS DO ART. 27, § 1º, DO DL 3.365/41. 

INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS: VALOR ATUALIZADO DA 

CAUSA. ARBITRAMENTO POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA CABÍVEL APENAS 

QUANDO O VALOR DA CAUSA É MUITO BAIXO. FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA 

VINCULANTE. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL. 

1. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADI 2.332/DF, 

declarou a inconstitucionalidade da expressão "não podendo os honorários ultrapassar 

R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais")" constante do art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41. Por outro lado, nesse mesmo julgado foi reconhecida a constitucionalidade das 

demais normas contidas nesse dispositivo legal, a prever: i) base de cálculo 

específica para os honorários advocatícios em ações de desapropriação (diferença entre 

o preço ofertado pelo expropriante e a indenização fixada na sentença); e ii)  

percentuais ou alíquotas próprias, diferentes daquelas previstas como regra geral no 

CPC, e que devem incidir sobre a base de cálculo estabelecida (entre meio e cinco por 

cento, variável de acordo com o grau de zelo do profissional; o lugar da prestação do 

serviço; e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço, critérios então previstos no art. 20, § 4º, do CPC/73). 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui, de longa data, entendimento 

compatível com a orientação do STF produzida na ADI 2.332/DF. No REsp 1.114.407 /SP 

(j. 09/12/2009), submetido ao regime do art. 543-C do CPC/73, restou consolidada a 

orientação de que "o valor dos honorários advocatícios em sede de desapropriação 

deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 – qual 

seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e 

a indenização imposta judicialmente". Orientação, ao depois, reafirmada pela Primeira 

Seção do STJ quando do julgamento da PET 12.344/DF (j. 28/10/2020), ocorrido após o 

julgamento do mérito da ADI 2.332/DF pelo STF, sendo ratificado o entendimento 

produzido no REsp 1.114.407/SP, o qual, na atualidade, permanece vigente e vinculante 

para as instâncias ordinárias, catalogado como Tema 184/STJ. 
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3. Em caso de desistência da ação expropriatória, a falta de condenação ou 

de proveito econômico efetivo retira o suporte jurídico para o estabelecimento da base de 

cálculo dos honorários advocatícios nos moldes do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, de modo 

que essa base será fixada de acordo com norma jurídica supletiva prevista no art. 85, § 

2º, do CPC, tomando-se em conta, então, o valor atribuído à causa, o qual, por sua vez, 

deverá equivaler ao conteúdo patrimonial em discussão (CPC, art. 292, § 3º), ou seja, o 

mais próximo possível da justa indenização que seria, em tese, devida ao expropriado 

não fosse a superveniência do pedido de desistência formulado pelo expropriante. 

4. Os percentuais a serem observados no arbitramento dos honorários 

advocatícios, por sua vez, devem ser os estabelecidos no art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, 

em respeito à ponderação de valores realizada pelo legislador e declarada constitucional 

pelo STF. Desrespeitados esses percentuais, recorrendo-se desnecessariamente a 

regras legais supletivas, está-se em verdade negando vigência ao dispositivo legal em 

exame. 

5. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do STJ a reconhecer 

a aplicação dos percentuais previstos no art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 no arbitramento de 

honorários advocatícios, mesmo em caso de desistência da ação expropriatória, a 

incidirem sobre o valor atualizado da causa:  AgInt no REsp n. 2.158.577/MG, relatora 

Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 25/11/2024, DJe de  

29/11/2024; AgInt no AREsp n. 2.518.919/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 20/5/2024, DJe de 22/5/2024; AREsp n. 1.537.357/SP, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 13/9/2022, DJe de 15/9/2022; 

AgInt no REsp n. 2.131.859/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 

julgado em 23/9/2024, DJe de 26/9/2024; AgInt no REsp n. 2.072.792 

/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 11/9/2023, DJe de  

13/9/2023; AgInt no REsp n. 2.043.220/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, julgado em 5/6/2023, DJe de 7/6/2023; e REsp n. 1.834.024/MG, relator 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7/6/2022, DJe de 

17/6/2022. 

6. Entendimento pacífico do STJ que, entretanto, deve ser 

excepcionado 

quando, ocorrendo a desistência da ação expropriatória, constatar-se a irrisoriedade do 

valor atribuído à causa, hipótese em que deverá ser completamente afastada a aplicação 

do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 para a fixação dos honorários sucumbenciais - seja quanto 

à base de cálculo estabelecida no preceito, seja quanto aos percentuais ali estabelecidos 

-, uma vez que a verba honorária será arbitrada pelo juiz, nesse excepcional cenário, por 

apreciação equitativa, com fundamento no art. 85, § 8º, do CPC, a fim de impedir que a 

honorária seja fixada em patamar incompatível com a dignidade do trabalho advocatício. 

7. Tese jurídica de eficácia vinculante, sintetizadora da ratio 

decidendi do 

julgado paradigmático: "Aplicam-se os percentuais do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 no 
arbitramento de honorários sucumbenciais devidos pelo autor em caso de desistência 
de ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão 
administrativa, os quais terão como base de cálculo o valor atualizado da causa. Esses 
percentuais não se aplicam somente se o valor da causa for muito baixo, caso em que 
os honorários serão arbitrados por apreciação equitativa do juiz, na forma do art. 85, 
§ 8º, do CPC". 
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8. Solução do caso concreto: o d. juízo sentenciante homologou 

adesistência requerida pela autora e, com fundamento nos arts. 85 e 90 do 

CPC, arbitrou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da 

causa (R$ 90.180,00). Acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais que deve ser reformado, pois negou provimento à apelação da autora, 

deixando de aplicar a regra do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, em 

desconformidade com a jurisprudência sedimentada no âmbito deste STJ, bem 

como com a tese jurídica ora estabelecida. Determinação de retorno dos autos 

ao Tribunal de origem, a fim de que os honorários sejam novamente fixados, 

desta vez com aplicação de percentual compatível com o 

art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, valendo registrar que o valor atribuído à causa 

não é irrisório, o que afasta a aplicação ao caso concreto da regra excepcional do art. 85, 

§ 8º, do CPC. 

9. Recurso especial provido. 

RELATÓRIO 

Cuida-se de recurso especial interposto por CEMIG DISTRIBUICAO S. A para 

impugnar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS assim ementado (fl. 410): 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. CEMIG. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 27, § 1º, DO DECRETO-LEI 

3.365/41. FIXAÇÃO PELA REGRA GERAL DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

1. O Decreto-Lei nº 3.365/41, em seu art. 27, §1º, determina que 

asentença condenará o desapropriante a pagar honorários do advogado, 

quando este for superior ao preço oferecido, sendo ficados entre meio e 

cinco por cento do valor da diferença. 

2. O requerimento da desistência da ação após a citação 

eapresentação de contestação pela proprietária do imóvel atraem a aplicação 

do princípio da causalidade, ainda que não haja condenação. 

3. Considerando a impossibilidade de utilização dos 

critériosdelimitados pelo §1º do art. 27 do Decreto-Lei nº 3.365/41, aplicar-se-

á a regra geral do Código de Processo Civil. 

4. Atento aos parâmetros insertos no art. 85, §§2º e 3º c/c art. 90, 

doCPC, bem como às peculiaridades do caso concreto, tenho por razoável e 

proporcional o percentual arbitrado pelo magistrado. 

  

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados (fls. 440/449). 

No recurso especial, interposto com fundamento no art. 105, III, "a", da 

Constituição Federal, o recorrente alega violação ao art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, haja 

vista que, em caso de desistência de ação de desapropriação por utilidade pública ou de 

ação de constituição de servidão administrativa, os honorários devem ser fixados 

segundo a regra especial inserida naquele dispositivo legal. 
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O recurso especial foi admitido pelo Tribunal de origem, por decisão 

fundamentada, bem como selecionado como representativo de controvérsia (fls. 469 

/476). 

Neste Tribunal Superior, a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 

Coletivas, em 25/09/2024, acolheu a seleção do caso como representativo de 

controvérsia, juntamente com o REsp 2.131.059/MG, recomendando a afetação de 

ambos ao regime dos recursos especiais repetitivos (fls. 529/534). 

Na sessão de julgamento de 03/12/2024, a Primeira Seção, à unanimidade, 

decidiu afetar o REsp 2.129.162/MG e o REsp 2.131.059/MG ao rito dos recursos 

repetitivos, sendo a questão controvertida a que segue: "definir se os limites percentuais 

previstos no art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 devem ser observados no arbitramento de 

honorários sucumbenciais em caso de desistência de ação de desapropriação por 

utilidade pública ou de constituição de servidão administrativa" (fls. 544/549). 

Autos conclusos em gabinete em 18/12/2024. 

É o relatório. 

VOTO 

A questão de direito controvertida vem sintetizada na seguinte proposição: 

"definir se os limites percentuais previstos no art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 devem ser 

observados no arbitramento de honorários sucumbenciais em caso de desistência de 

ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão 

administrativa". 

O dispositivo legal em exame, perenizado no DL 3.365/41 por força da Medida 

Provisória 2.183-56/2001, apresenta a seguinte redação: 

§ 1º A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior 

ao preço oferecido condenará o desapropriante a pagar honorários do 

advogado, que serão fixados entre meio e cinco por cento do valor da 

diferença, observado o disposto no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, 

não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um 

mil reais). 

  

Dois registros importantes impõem-se de saída. 

O primeiro é que a expressão "não podendo os honorários ultrapassar R$ 

151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais" teve a sua eficácia suspensa pelo 

Supremo Tribunal Federal já em 05/09/2001, quando do julgamento da medida cautelar 

na ADI 2.332/DF. Além disso, essa mesma expressão veio a ser definitivamente declarada 

inconstitucional pelo STF em 17/05/2018, quando do exame do mérito daquela ação de 

controle abstrato de constitucionalidade. 
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Assim, o dispositivo legal em estudo permanece válido e eficaz naquilo em 

que estabelece i) base de cálculo específica para os honorários advocatícios em ações 

de desapropriação (diferença entre o preço ofertado pelo expropriante e a indenização 

fixada na sentença); e ii) percentuais ou alíquotas próprias, diferentes daquelas 

previstas como regra geral no CPC, e que devem incidir sobre a base de cálculo 

estabelecida (entre meio e cinco por cento, variável de acordo com o grau de zelo do 

profissional; o lugar da prestação do serviço; e a natureza e importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, critérios então 

previstos no art. 20, § 4º, do CPC/73). 

O segundo registro relevante a ser feito é o de que ambas essas normas 

especiais - a que estabelece base de cálculo específica e percentuais próprios para os 

honorários sucumbenciais em ações expropriatórias - foram declaradas constitucionais 

pelo STF no julgamento da ADI 2.332/DF. 

A esse respeito, assim se pronunciou o eminente Relator da ADI 2.332/DF, Min. 

Roberto Barroso: 

Destaco, inicialmente, que o § 1º do art. 27 em nada inova na base de 

cálculo da verba honorária, pois a diferença entre o preço oferecido pela 

Fazenda e o valor fixado em sentença consiste, precisamente, no quantum da 

sucumbência do ente expropriante. Não há, portanto, qualquer 

inconstitucionalidade na fixação da base de cálculo da verba honorária. 

Não vislumbro igualmente inconstitucionalidade na fixação de alíquotas 

mínima e máxima para os honorários sucumbenciais. De fato, parece-me que 

o legislador, em juízo de ponderação entre os valores colocados em jogo (i.e.: 

remuneração adequada do trabalho realizado pelo advogado versus custo da 

desapropriação para a coletividade), entendeu por bem estabelecer um 

gradiente dentro do qual os honorários advocatícios devem ser fixados. Por 

diversas razões, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade nesta medida. 

Primeiro, porque considero que, nos casos de ponderação legislativa, o 

juiz deve atuar com maior deferência no controle das opções realizadas pelo 

legislador. Segundo, pelo fato de a ponderação levada a cabo pelo legislador 

ter observado o princípio da proporcionalidade (art. 5, LIV, da CF/88). De fato, 

considero que a fixação de percentuais mínimo e máximo para os honorários 

sucumbenciais, respectivamente de 0.5% a 5% (meio a cinco por cento) da 

diferença entre o preço oferecido pela Fazenda e o valor fixado em sentença, 

é adequada, necessária e proporcional em sentido estrito, observando os três 

testes da proporcionalidade. Adequada, pois provê remuneração satisfatória ao 

advogado; necessária, pois não se vislumbra medida que seja 

inequivocamente menos gravosa ao direito de o advogado perceber 

remuneração adequada, e que seja igualmente protetiva ao Erário; 

proporcional em sentido estrito, pois não se considera que o custo decorrente 

da restrição do quantum da verba honorária supere as vantagens ligadas à 

proteção do Erário. Terceiro, pois esta previsão normativa resguardou ao 

magistrado a possibilidade de fixar o percentual – desde que, obviamente, 

dentro dos limites mínimo e máximo – de maneira concreta, isto é, à vista das 

peculiaridades da ação de desapropriação que se encontra sob sua análise. 
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O STJ possui, de longa data, entendimento compatível com a orientação do 

STF produzida na ADI 2.332/DF. 

Em 09/12/2009, esta Primeira Seção submeteu ao regime do art. 543-C do 

CPC/73 - atual regime dos recursos repetitivos - o REsp 1.114.407/SP, de Relatoria do 

eminente Ministro Mauro Campbell Marques. Já naquela época, foi consolidada a 

orientação de que "o valor dos honorários advocatícios em sede de desapropriação 

deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 – qual 

seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a 

indenização imposta judicialmente". 

Essa mesma orientação foi reafirmada pela Primeira Seção quando do 

julgamento, em 28/10/2020, da PET 12.344/DF, de relatoria do eminente Ministro Og 

Fernandes, oportunidade em que este douto colegiado dispôs-se a deliberar sobre 

proposta de revisão de teses repetitivas e enunciados de súmula sobre juros 

compensatórios, juros moratórios e honorários advocatícios em ações expropriatórias. 

Nesse julgamento, que é posterior ao julgamento do mérito da ADI 2.332/DF pelo STF, 

foi ratificado o entendimento deste Tribunal Superior produzido no REsp 1.114.407/SP, o 

qual, na atualidade, permanece vigente e vinculante para as instâncias ordinárias, bem 

como catalogado como Tema 184/STJ. 

Diante de tais considerações, tenho que a solução para a presente 

controvérsia repetitiva exsurge sem maiores dificuldades, atentando-se, tão somente, à 

diferença entre texto legal e norma jurídica. 

Como já dito, a previsão do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 veio para estabelecer 

normais especiais para os honorários advocatícios em ações expropriatórias seja quanto 

à base de cálculo de tal verba, seja quanto aos percentuais que devem incidir sobre a 

base arbitrada. Embora amalgamadas em um único preceito (texto), subsiste relativa 

independência entre as normas jurídicas contidas no dispositivo legal, de modo que 

alterações circunstanciais na base de cálculo não devem afastar, obrigatoriamente, a 

incidência da lex specialis relativa aos percentuais estabelecidos para o arbitramento dos 

honorários advocatícios. 

Assim, em havendo desistência da ação de desapropriação ou de 

constituição de servidão administrativa, é evidente que cai por terra a possibilidade de 

arbitramento dos honorários sucumbenciais tomando por base de cálculo a diferença 

entre o preço ofertado pelo expropriante e a indenização fixada na sentença, tal como 

previsto em norma especial inserida no texto do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, uma vez 

que a sentença, nessa excepcional circunstância, não estabelecerá indenização alguma, 

pois não ocorrerá perda da propriedade imobiliária ou imposição de ônus ou restrição 

para a fruição do bem imóvel pelo seu proprietário. 

Nesse cenário ocasional, embora não haja condenação o princípio da 
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causalidade impõe que o ente (não mais) expropriante seja declarado sucumbente, de 

modo que os honorários correrão a sua conta, porque deu causa ao ajuizamento da 

demanda e dela desistiu (CPC, art. 90, caput). 

À falta de condenação ou de proveito econômico efetivo, já foi dito que não 

há suporte jurídico para o estabelecimento da base de cálculo dos honorários nos moldes 

do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, de modo que essa base será fixada de acordo com norma 

jurídica supletiva prevista no art. 85, § 2º, do CPC, tomando-se em conta, então, o valor 

atribuído à causa. Este, por sua vez, deverá equivaler ao conteúdo patrimonial em 

discussão (CPC, art. 292, § 3º), ou seja, o mais próximo possível da justa indenização 

que seria, em tese, devida ao expropriado não fosse a superveniência do pedido de 

desistência formulado pelo expropriante. 

O socorro à norma supletiva do art. 85, § 2º, do CPC se faz porque não 

existe suporte jurídico para a aplicação da norma especial do art. 27, § 1º, do DL 3.365 

/41 apenas no que toca à base de cálculo dos honorários sucumbenciais. Ora, os 

percentuais previstos nesse mesmo preceito veiculam outra norma especial, e para a 

incidência dessa norma jurídica específica não faz qualquer diferença a existência ou 

inexistência de condenação do expropriante. Noutras palavras, a desistência da ação não 

implica desaparecimento do suporte jurídico de aplicação dessa lex specialis, de modo 

que não há razão jurídica para recorrer-se, quanto aos percentuais, a outras normas 

jurídicas que pudessem ser aplicadas de forma supletiva ou subsidiária. 

Mesmo em caso de desistência da ação expropriatória, portanto, os 

percentuais a serem observados devem ser os estabelecidos no art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41, em respeito à ponderação de valores realizada pelo legislador e declarada 

constitucional pelo STF. Desrespeitados esses percentuais, recorrendo-se 

desnecessariamente a regras legais supletivas, está-se em verdade negando vigência ao 

dispositivo legal em exame. 

É nesse sentido, ademais, a orientação predominante na atualidade no âmbito 

das Turmas de Direito Público do STJ, conforme julgados cujas ementas transcrevo a 

seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. HONORÁRIOS. VALOR DA 

CAUSA ELEVADO. ART. 85, § 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ART. 

27, § 1°, DO DECRETO-LEI N. 3.365/1941. APLICAÇÃO CONJUNTA. 

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 

ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO. 

I - É entendimento consentâneo nesta Corte Superior, de que, 

nahipótese de desistência da ação de desapropriação por utilidade pública, e 

de inexistência de condenação e de proveito econômico, os honorários 

advocatícios sucumbenciais observam o valor atualizado da causa, assim 
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como os limites da Lei das Desapropriações, nos termos dos arts. 85, § 2.º, do 

Código de Processo Civil e 27, § 1.º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941. 

II - Esta Corte Superior, no julgamento do Tema 1076 

(RecursosEspeciais ns. 1.850.512/SP, 1.877.833/SP. 1.906.618/SP e 

1.906.623/SP), firmou o entendimento de que a fixação de honorários por 

apreciação equitativa do juiz (art. 85, § 8º, do CPC/2015) restringe-se às 

causas em que irrisório ou inestimável o proveito econômico ou, ainda, quando 

o valor da demanda for muito baixo, observando-se, ainda, a ordem de 

preferência: (i) primeiro, quando houver condenação, devem ser fixados entre 

10% e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º); (ii) segundo, não havendo 

condenação, serão também fixados entre 10% e 20%, das seguintes bases de 

cálculo: (ii. a) sobre o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, § 2º); 

ou (ii. b) não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o 

valor atualizado da causa (art. 

85, § 2º); por fim, (iii) havendo ou não condenação, nas causas em que 

for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou em que o valor da causa 

for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação equitativa (art. 

85, § 8º). 

III - Devem ser observadas as regras gerais previstas no Código 

deProcesso Civil, com as limitações previstas no art. 27, § 1º, do Decreto-Lei 

n. 3.365/1941 e como ausente a condenação e o Recorrente não teve proveito 

econômico, deve ser utilizado o parâmetro do valor da causa (art. 85, § 2º, 

CPC/2015), com os percentuais entre meio e cinco por cento do art. 27, § 1º, 

do Decreto-Lei n. 3.365/1941. 

IV - Recurso Especial parcialmente provido. 

V - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir 

adecisão recorrida. 

VI - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, 

§4º, do Código de Processo Civil, em razão do mero improvimento do Agravo 

Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta 

inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que 

não ocorreu no caso. 

VII - Agravo Interno improvido. 

(AgInt no REsp n. 2.158.577/MG, relatora Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, julgado em 25/11/2024, DJe de 29/11/2024.) 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE 

DESAPROPRIAÇÃO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DO ART. 85 DO CPC/2015, C/C ART. 27, § 1º, 

DO DECRETO N. 3.365/1941. 

I - Na origem, trata-se de ação de desapropriação de imóvel 

localizadoentre a Av. Japão com a Rua Suíça, Jardim Santos Dumont III, Mogi 

das Cruzes - SP, sob oferta inicial de R$ 2.173.015,03 (dois milhões, cento e 

setenta e três mil, quinze reais e três centavos). Na sentença o processo foi 

julgado extinto. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. 

II - A respeito da alegada a violação do art. 85, §§ 3°, 4°, III, 5°, 6°, 6°-

A, 8°, 8°-A, e art. 140, parágrafo único, todos do CPC/2015, com parcial razão 

o recorrente, porquanto, em março de 2022, a Corte Especial do STJ julgou os 

recursos especiais representativos do Tema n. 1.076 (REsp n. 1.850.512/SP, 

REsp n. 1.877.883/SP, REsp n. 1.906.623/SP e REsp n. 

1.906.618/SP) e, por maioria, decidiu pela inviabilidade da fixação de 

honorários de sucumbência por apreciação equitativa quando o valor da causa 
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for elevado, sendo, nesse caso, obrigatória a observância dos percentuais 

previstos nos parágrafos 2º ou 3º do art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, este último a depender da presença da Fazenda Pública na lide, os quais 

serão subsequentemente calculados sobre o valor: 

i) da condenação; ou ii) do proveito econômico; ou iii) do valor atualizado da 

causa. 

III - No mesmo julgado, deliberou-se pela possibilidade de 

arbitramentoda verba honorária pelo critério equitativo quando, havendo ou 

não condenação: i) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável 

ou irrisório ou, ii) o valor da causa for muito baixo, não sendo nenhuma dessas 

hipóteses o caso dos autos. Confira-se a ementa do julgado em questão: REsp 

n. 1.850.512/SP, relator Ministro Og Fernandes, Corte Especial, julgado em 

16/3/2022, DJe de 31/5/2022. 

IV - Contudo, para o caso dos autos, por se tratar de ação de 

desapropriação por utilidade pública, tendo havido a desistência do feito pelo 

ente federado desapropriante, o que implicou a inexistência de condenação e 

a ausência de proveito econômico na demanda, a sucumbência em honorários 

advocatícios deverá observar o valor atualizado da causa, bem assim os limites 

da Lei das Desapropriações. Inteligência do art. 85, § 2º, do CPC de 2015, e 

do art. 27, §1º, do Decreto n. 3.365 de 1941. Confira-se: AgInt no REsp n. 

2.072.792/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 

11/9/2023, DJe de 13/9/2023; AREsp n. 1.537.357/SP, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 13/9/2022, DJe de 15/9/2022; 

REsp n. 1.834.024/MG, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 7/6/2022, DJe de 17/6/2022. 

V - Ademais, em consonância com o disposto no art. 85, § 10, do 

CPCde 2015, a desistência da desapropriação implica, necessariamente, a 

observância do princípio da causalidade, impondo àquele que deu causa à 

propositura da demanda ou à instauração de incidente processual o dever de 

responder pelas despesas daí decorrentes. 

Nesse passo, o dissídio jurisprudencial suscitado também comporta 

acolhimento. 

VI - Correta a decisão que deu provimento ao recurso especial 

paradeterminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para, observando os 

critérios estabelecidos no art. 85 do CPC/2015, bem assim os limites 

percentuais entre 0,5% e 5%, tendo como base de cálculo o valor atualizado 

da causa, fixar os honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do art. 

85 do CPC/2015 c/c art. 27, § 1º, do Decreto n. 3.365/1941. 

VII - Agravo interno improvido. 

(AgInt no AREsp n. 2.518.919/SP, relator Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 20/5/2024, DJe de 22/5/2024.) 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE. DESAPROPRIAÇÃO POR 

UTILIDADE PÚBLICA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. OBSERVÂNCIA DO DECRETO-LEI 3.365/1941. 

APLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CPC/2015. 

1. Na hipótese de desistência da ação de desapropriação por 

utilidadepública, e de inexistência de condenação e de proveito econômico, os 

honorários advocatícios sucumbenciais observam o valor atualizado da causa, 

assim como os limites da Lei das Desapropriações. Inteligência do art. 85, § 

2.º, do CPC/2015, e do art. 27, § 1.º, do Decreto-Lei 3.365/1941. 
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Precedente: REsp 1.834.024/MG, de minha relatoria (julgado em 07.06.2022). 

2. Agravo de Esporte Clube Santo André conhecido para dar 

parcialprovimento ao recurso especial. Agravo de Serviço Municipal de 

Saneamento Ambiental de Santo André - SEMASA conhecido para negar 

provimento ao recurso especial. 

(AREsp n. 1.537.357/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 13/9/2022, DJe de 15/9/2022.) 

  

No mesmo sentido, cito ainda as seguintes decisões colegiadas: AgInt no REsp 

n. 2.131.859/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 

23/9/2024, DJe de 26/9/2024; AgInt no REsp n. 2.072.792/SP, relator Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, julgado em 11/9/2023, DJe de 13/9/2023; AgInt no REsp n. 

2.043.220/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 

5/6/2023, DJe de 7/6/2023; e REsp n. 1.834.024/MG, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 7/6/2022, DJe de 17/6/2022. 

Encontra-se superado, portanto, antigo entendimento jurisprudencial desta 

Casa, a dizer exatamente o oposto, ou seja, que em caso de desistência de ação 

expropriatória, os honorários advocatícios deveriam obedecer apenas aos ditames do 

CPC, não se aplicando a regra do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 (REsp n. 1.327.789/SP, 

relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 3/5/2018, DJe de 9/5/2018; 

AgRg nos EDcl no REsp n. 1.540.677/SP, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 

julgado em 15/12/2015, DJe de 5/2/2016; AgRg no REsp n. 1.327.803/PE, relator Ministro 

Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 16/12/2014, DJe de 19/12/2014; e AgRg no 

AREsp n. 157.203/PE, relator Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 

4/9/2014, DJe de 11/9/2014). 

Finalmente, vale registrar que existe uma derradeira hipótese na qual, de 

fato, não haverá espaço para a aplicação do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, mesmo em 

tendo havido desistência da ação expropriatória pelo seu autor. 

Já afirmei linhas acima, e isso permanece integralmente válido, que em caso 

de desistência da ação pelo ente expropriante inexiste condenação ou proveito 

econômico auferível, de modo que, nesses casos, os percentuais do art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41 devem incidir sobre o valor da causa atualizado, aplicando-se, assim, a regra 

supletiva do art. 85, § 2º, do CPC para a definição da base de cálculo dos honorários de 

advogado. 

Ocorre que haverá casos em que o valor da causa, mesmo que atualizado, 

corresponderá a valor ínfimo, a implicar honorários irrisórios caso aquele valor seja 

mantido como base para a incidência das alíquotas do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 e, 

com isso, para o atingimento do valor devido a título de verba honorária. 

Nessa excepcional hipótese, portanto, afasta-se completamente a aplicação 
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do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 para a fixação dos honorários sucumbenciais - seja quanto 

à base de cálculo estabelecida no preceito, seja quanto aos percentuais ali estabelecidos 

-, uma vez que a verba honorária será arbitrada pelo juiz por apreciação equitativa, com 

fundamento no art. 85, § 8º, do CPC, a fim de impedir que a honorária seja fixada em 

patamar incompatível com a dignidade do trabalho advocatício. 

Trata-se de aplicação particularizada, no campo das ações expropriatórias, 

da segunda tese jurídica firmada neste Tribunal Superior quando do julgamento do Tema 

1.076/STJ, assim redigida: "Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade 

quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor 

for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo". 

Fixação da tese jurídica. 

Ante todos os fundamentos expostos, propõe-se a seguinte tese jurídica de 

eficácia vinculante, sintetizadora da ratio decidendi deste julgado paradigmático: 

Aplicam-se os percentuais do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 no 

arbitramento de honorários sucumbenciais devidos pelo autor em caso de 

desistência de ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição 

de servidão administrativa, os quais terão como base de cálculo o valor 

atualizado da causa. Esses percentuais não se aplicam somente se o valor da 

causa for muito baixo, caso em que os honorários serão arbitrados por 

apreciação equitativa do juiz, na forma do art. 85, § 8º, do CPC. 

  

  

Solução do caso concreto. 

Passo à etapa derradeira do voto, de aplicação do entendimento repetitivo ora 

proposto ao caso concreto que representa amostra recursal adequada da controvérsia. 

A recorrente ----- ajuizou ação visando à constituição de servidão 

administrativa sobre imóvel de propriedade de -----, necessária para a construção de linha 

de distribuição de energia elétrica. 

Foi atribuído à causa, em 02/07/2020, o valor de R$ 90.180,00 (noventa mil 

cento e oitenta reais). 

Por petição de 12/05/2021, a CEMIG requereu a desistência da ação, uma 

vez que "houve alteração no traçado por onde passará a Linha de distribuição de 

energia e em razão da alteração algumas propriedades não serão mais afetadas pelo 

empreendimento e consequentemente não haverá a instituição da servidão nestes 

imóveis" (fl. 319). 

O d. juízo sentenciante homologou a desistência e, com fundamento nos 
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arts. 85 e 90 do CPC, arbitrou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do 

valor da causa (fl. 375). 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS negou 

provimento à apelação da CEMIG, deixando de aplicar a regra do art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41. 

Deve ser reformado o acórdão recorrido, já que a solução do caso concreto 

que dele emana está em desconformidade com a jurisprudência sedimentada no âmbito 

deste STJ, bem como com a tese jurídica ora estabelecida. 

Os autos deverão retornar ao Tribunal de origem, a fim de que os honorários 

sejam novamente fixados, desta vez com aplicação de percentual compatível com o art. 

27, § 1º, do DL 3.365/41, valendo registrar que o valor atribuído à causa não é irrisório, o 

que afasta a aplicação ao caso concreto da regra excepcional do art. 85, § 8º, do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

É como voto. 



 

 Superior Tribunal de Justiça S.T.J  
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